
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

EXCELENCIA GESTAO DE NEGOCIOS LTDA 

CNPJ: 32.018.973/0001-44 

NIRE: 41600790928 

_____________________________________________________________________________ 

BARBARA FONSECA ALVES, brasileira, solteira, nascida em 14/01/1999, portadora do CPF/MF sob nº 

043.787.861-92, inscrita na cédula de identidade civil nº 2.877.672- SSP/DF, com domicilio à Av. XV de 

Novembro n° 505, Apto 101, Centro, na cidade de Cornélio Procópio – PR -  CEP: 86.300-000; única sócia 

componente da sociedade empresarial sob a razão social EXCELENCIA GESTAO DE NEGOCIOS LTDA com 

sede na cidade de Cornélio Procópio - PR, à Rua Goiás n° 494 - Centro, CEP: 86.300-000, inscrita no CNPJ 

32.018.973/0001-44, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE: 41600790928, 

neste ato resolve alterar contrato social mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: O endereço da sociedade neste ato passa a ser: Rua Massud Amin, n°199, Sala 

301, Centro, Cornélio Procópio-PR, CEP:86.300-000. 

 

CLAUSULA SEGUNDA: Sendo estes os ajustes que deveriam ser feitos, permanecem inalteradas todas as 

demais cláusulas e parágrafos não modificados por esta alteração e, em razão das alterações acima 

referidas, os sócios resolvem consolidar o contrato social, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

EXCELENCIA GESTAO DE NEGOCIOS LTDA 

CNPJ: 32.018.973/0001-44 

NIRE: 41600790928 

 

BARBARA FONSECA ALVES, brasileira, solteira, nascida em 14/01/1999, portadora do CPF/MF sob nº 

043.787.861-92, inscrita na cédula de identidade civil nº 2.877.672- SSP/DF, com domicilio à Av. XV de 

Novembro n° 505, Apto 101, Centro, na cidade de Cornélio Procópio – PR -  CEP: 86.300-000; única sócia 

componente da sociedade empresarial sob a razão social EXCELENCIA GESTAO DE NEGOCIOS LTDA com 

sede na cidade de Cornélio Procópio - PR, à Rua Massud Amin, n°199, Sala 301, Centro, Cornélio 

Procópio-PR, CEP: 86.300-000. inscrita no CNPJ 32.018.973/0001-44, registrada na Junta Comercial do 

Estado do Paraná sob o NIRE: 41600790928. RESOLVE consolidar seu ato constitutivo, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

Cláusula I – DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC): A sociedade gira sob nome empresarial: 

EXCELENCIA GESTAO DE NEGOCIOS LTDA. 

 

 Cláusula II – DA SEDE (art. 997, II, CC): A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Rua Massud 

Amin, n°199, Sala 301, Centro, Cornélio Procópio-PR, CEP: 86.300-000. 
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Cláusula III – DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC): A empresa tem por objeto social é a exploração do 

ramo de: 

CNAE 42.11-1/02-Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

CNAE 42.13-8/00-Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas 

CNAE 52.21-4/00 Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados 

CNAE 52.22-2/00-Terminais rodoviários e ferroviários 

CNAE 52.23-1/00-Estacionamento de veículos. 

CNAE 38.11-4/00-Coleta de resíduos não-perigosos 47.81-4/00-Comercio varejista de artigos do 

vestuário e acessórios 

CNAE 6204-0/00-Consultoria em tecnologia da informação 6202-3/00- Desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador customizáveis 

CNAE 7711-0/00-Locação de automóveis sem condutor 

CNAE 7810-8/00-Seleção e agenciamento de mão-de-obra 

CNAE 8211-3/00-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CNAE 6209-1/00-Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

CNAE 4924-8/00-Transporte escolar 8220-2/00-Atividades de Teleatendimento 

CNAE 9003-5/00- Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras 

atividades artísticas 

CNAE 8122-2/00-Imunização e controle de pragas urbanas 

CNAE 7112-0/00-Serviços de engenharia  

CNAE 3200-0/03- Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminoso. 

CNAE 4330-4/04-Serviços de pintura de edifícios 

CNAE 4751-2/01-Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CNAE 4789-0/99-Comercio varejista de outros produtos 

CNAE 4921-3/01-Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 

CNAE 5229-0/02-Serviços de reboque de veiculo 

CNAE 5320-2/02-Serviços de entrega rápida 

CNAE 5620-1/02-Serviços de alimentação para eventos e recepções  

CNAE 6201-5/01-Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda - bufê 

CNAE 7119-7/01-Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

CNAE 8230-0/01-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas  

CNAE 8299-7/01-Medição de consumo de energia elétrica, gás e água 

CNAE 8299-7/02-Emissão de vales-alimentação, vales-transportes e similares 
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CNAE 8299-7/99-Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas 

CNAE 9102-3/01-Atividades de museus e de exploração históricos e atrações similares de lugares e 

prédios 

CNAE 4950-7/00-Trens turísticos, teleféricos e similares  

CNAE 4741-5/00-Comercio varejista de tintas e matérias para pintura 

 

Cláusula IV – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96): A 

sociedade iniciou suas atividades em 29 de julho de 2018 e seu prazo de duração é indeterminado. 

 

Cláusula V – DO CAPITAL (art. 997, III e IV e art. 1.052 e 1.055, CC): O capital social da empresa é de 

R$1.007.990,28 (um milhão, sete mil, novecentos e noventa reais e vinte e oito centavos), divididos em 

100.799.028 (cem milhões, setecentos e noventa e nove mil, vinte e oito) quotas, no valor unitário de 

R$0,01 (um centavo de real), subscritas e já integralizadas, distribuída da seguinte forma: 

Nome Quotas Valor Percentual 

BARBARA FONSECA ALVES 100.799.028 R$1.007.990,28 100,00% 

TOTAL 400.000 R$400.000,00 100,00% 

 

Cláusula VI – DA ADMINISTRAÇÃO (art. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC): A administração da sociedade 

é exercida pela sócia BARBARA FONSECA ALVES, com os poderes e atribuições de sócios 

administradores, podendo os sócios assinar na forma isoladamente, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 

em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização de outro sócio. 

 

Cláusula VII – DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC): Ao término de cada exercício, em 31 de 

dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os 

lucros ou perdas apuradas. 

 

Cláusula VIII – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, 

II da Lei n° 8.934 de 1994): O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
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encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

Cláusula IX – DO PRÓ LABORE: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o 

sócio administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

Cláusula X – DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou 

intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

 

Cláusula XI – DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO: Retirando-se, falecendo ou interditado 

qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde 

que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 

remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 

Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos 

sócios na proporção de suas quotas., 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 

em relação a seu sócio. 

 

Cláusula XII – DA CESSÃO DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

Cláusula XIII – DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Cláusula XIV – PORTE EMPRESARIAL: Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa 

de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Cláusula XV – DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Cornélio Procópio - PR, para qualquer ação 

fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
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E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento, digitalmente 

Cornélio Procópio, 25 de junho de 2024. 

 

BARBARA FONSECA ALVES  

(Sócia Administradora)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EXCELÊNCIA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04378786192
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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